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i)E VEREADORES-ilç,

DO EM PLENÁ:::
PRO]ETO DE tEt N'001/2023.

lnstitui o oplicoçõo do Solório Mínimo
Nocionol no ômbito do Município de
Condodo, o pcriír de 0l .A1.2023.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso de suos otribuições legoís, submete à oprecioçôo do Cômoro
MunicÍpol de Vereodores o seguinte projeto de LeÍ:

Arl. lo - Os servidores públicos municípois de todos os cotegorÍos. oqui
incluídos os otivos (efetivos, comissionodos ou controiodos) e inotivos, que
perceberem vencimenios oboixo do Solório Mínimo Nocionol, possorÕo o
perceber, o portir de lo de joneiro de 2023, o volor de R$ 1.302,00 (hum mil
irezentos e dois reois), o título de remuneroçÕo.

Art.2o - O impocto orçomentórío e fÍnonceÍro de que trotom os orts.
16, 17 e 2l do Lei Complementor no I0l , de 04 de moio de 2000, poro os fins
declorotórios, fÍco dÍspensodo por estorem os despesos previstos no Lei
Orçomentório do corrente exercício. cujos despesos nôo ocorretom
elevoçÕo orçomentório totol, por serem preexistentes, nÕo corocterizondo
oçÕo novo ou omplioçÕo de oções.

Art. 3o - Esto Lei entro em
retroogindo seus efeitos finonceíros o
disoosições em contrório.

vigor no doto de suo publicoçõo,
I o de joneiro de 2A23, revogondo-se os
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Gobinete do Prefeito, dei iro de 2023.

Antônio
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dÉffiHdry§
JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE,

DEMAIS VEREADORES

Tenho o honro de submeler à oprecioçÕo de Vosso Excelêncio
Projeto de Lei que lem por objeiivo implemenior, no ômbito do Município de
Condodo, o disposto no ort. 7o, inc. lV, do ConsiíluiçÕo Federol, cumulodo
com seu respectivo ort. 39, § 3o, que, em síntese, gorontem o fodos os
trobolhodores o recebimento de sqlório mínimo nocionolmente unificodo.

ToÍs dispositívos dizem, respectivomente:

Art.7o Sôo direiios dos trobolhodores urbonos e rurois, olem
de outros que visem o melhorio de suo condíçÕo sociol:
Condodo
lV - solório mínimo, fÍxodo em lei, nocionolmenle uníficodo,
copoz de oiender o suos necessidodes vitois bósicos e às de
suo famílio com morodio, olimentoçõo, educoçõo, soúde,
lozer, vestuórío, higiene, ironsporte e previdênclo socicl, com
reojustes periódicos que lhe preservem o poder oquisitivo,
sendo vedodo suo vincuioçôo poro quolquer fim;

Art. 39. A Uniõo, os Eslodos, o Distrito Federol e os Municípios
instituirôo, no ômbito de suo competêncio, regime jurídíco
único e plonos de correiro poro os servidores do
odministroçôo públíco direto, dos outorquios e dos
fundoçÕes públicos.

§ 3'Aplico-se cos servidores ocupontes de corgo público
disposto no ori. 7o, lY, Vll, Vlll, lX, Xll, XIll, XV, XVl, XVll, XVlll, Xl

XX. XXll e XXX, podendo o lei estobelecer
diferenciodos de odmissõo quondo o noturezo do cor
exigir.

Como é possível concluir dos textos ocimo, Excelêncios, sÕo dÍreitos
dos irsbolhodores urbonos e rurois o recebimento de solório mínimo
nocionolmenie uníficodo, copoz de oiender os suos necessídodes vÍioís
bósicqs e às de suo fomílío com morodiq, olimenioçôo, educoçÕo, soúde,
lozer, vestuório, hígiene. tronsporte e previdêncío sociol, com reojustes
perióclicos que lhe preseivern o poclei' oquisitivo, sendo vedacio suü
vinculoçõo poro quolquer fim, sendo lol gorontio oplícóvel oos servÍdores
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públicos indistintomente.

A fim de regulomentor iois dispositivos, foi ediiodo o Medido Provisorio
no MP 1 .143{2022, otrovés do quol deierminou-se que o portÍr de I o de joneiro
de 2023, o solório mínimo seró de R$ 1.302,00 {hum mil irezenlos e dois reois}.

Dionte disso, é cogente que este Município se odeque o esso novo
reolidode, nofodomente porque no estruiuro odministroÍivo dos seus
servídores, é possível enconiror diversos corgos que, conforme os respectívos
leÍs, nÕo olconçom o referido quontio, o quol, no enfonto, é preservodo
otrovés do recebimento de grotificoções.

Por esse moiivo, Senhores Vereodores, mostro-se necessório o crioçõo
desto Lei, de modo que no tocante oo solório mínimo, sejo o vqlor estipulodo
pelo Presidêncio do Repúblico devidomente respeitodo neste Municípío de
Condodo.

SÕo essos os motivoções que ensejorom o envío do Proieto de Lei que,
estou certo, seró recepcionodo por esto Coso LegÍslotivo. oproveitondo o
oportunidode poro renovor o Vosso ncib e dignos pqres. nossos
protestos de opreço e consi :Õo.

GobÍnete do

no do Silvo
feito
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